
Programa de Emergência Habitacional para a Região Autónoma da Madeira
Os custos com a habitação têm um elevado peso no orçamento familiar. Existem hoje grandes dificuldades no acesso à habitação ao mesmo tempo que crescem os mecanismos de especulação imobiliária, que tratam a habitação como uma mera mercadoria e não como um bem fundamental para satisfazer uma necessidade básica dos seres humanos. 
As famílias são empurradas para a aquisição de habitação própria através do endividamento forçado, os valores de renda em muitas localidades são absolutamente proibitivos face aos baixos rendimentos que imperam, prossegue o recurso ao despejo sumário, há famílias que residem em casas sem condições de habitabilidade, o parque habitacional público é reduzido e grande parte está bastante degradado, os jovens continuam com dificuldades no acesso à habitação saindo cada vez mais tarde das habitações de familiares, são uma realidade em todo o país, à qual a Região Autónoma da Madeira não é alheia.
A crescente especulação imobiliária na Região Autónoma da Madeira a par do benefício dos interesses privados em detrimento dos interesses públicos tem conduzido à descaracterização dos núcleos urbanos das cidades, empurrando os moradores para as periferias. 
Por outro lado, constata-se a existência de milhares de fogos que se encontram bastantes degradados e ao abandono. Há milhares de famílias que residem em habitações sem condições de habitabilidade, existindo ainda muitas casas sem infraestruturas básicas, como a rede de águas e saneamento, eletricidade, instalações sanitárias a que muitas vezes se soma a sobrelotação do alojamento, porque as famílias não têm condições económico-sociais para se desdobrarem.
Muitas famílias para resolverem o seu problema à habitação construíram a sua casa, muitas vezes em zonas de riscos e onde o acesso a infraestruturas básicas não estão ainda resolvidas, depois de tantas vidas de trabalho e de um enorme esforço para conseguirem ter um teto.
Dificuldades que são sentidas também na Região Autónoma da Madeira, em especial, pelos jovens que não se conseguem emancipar, nem assumir a sua independência face aos seus familiares. 
Regista-se ainda a insuficiência do parque habitacional público na Região Autónoma da Madeira por um lado e por outro, o existente, encontra-se bastante degradado e muitas famílias que aí residem estão em sobrelotação. Não são poucas as situações, por exemplo de agregados familiares com 12 elementos a residir numa habitação de tipologia T3, porque não se conseguem autonomizar.
Estima-se que na Região Autónoma da Madeira cerca de seis mil famílias tenham carências habitacionais, das quais cerca de 3200 famílias só no concelho do Funchal.
À semelhança do que se passa no País, na Região Autónoma da Madeira o que tem caracterizado as opções políticas na área da habitação é o desinvestimento generalizado, deixando nas mãos das entidades privadas.
Sendo a habitação um direito universal consagrado na Constituição da República Portuguesa, o Estado tem de assegurar o investimento necessário para lhe dar concretização. 
Neste sentido, a CDU defende a criação de um Programa de Emergência Habitacional que dê concretização ao direito à habitação para todos, que contemple as seguintes medidas prioritárias:
1 - A criação de um programa extraordinário de promoção de habitação na Região Autónoma da Madeira, mediante o estabelecimento de um acordo de cooperação entre o Governo da República e o Governo Regional da Madeira, que garanta meios financeiros extraordinários, ao jeito do que foi a “Lei de Meios”;
2 - A definição de uma estratégia emergencial de promoção de habitação na Região Autónoma da Madeira para responder às carências habitacionais, através da realização de um levantamento exaustivo das necessidades habitacionais, das medidas a adotar e da alocação dos meios financeiros e respetivas fontes de financiamento com vista à sua concretização;
3 - O estabelecimento de um sistema de acompanhamento do programa que permita em tempo real a monitorização da sua execução;
4 - A mobilização do património habitacional público, da Administração Central, Regional e da Administração Local, mediante o sua prévia adesão e concordância, para arrendamento ao abrigo do regime da renda apoiada e condicionada;
5 - A disponibilização de linhas de apoio à manutenção e conservação do parque habitacional público e meio envolvente, na Região Autónoma da Madeira de propriedade do Governo Regional e das Autarquias Locais;
6 - O alargamento do parque habitacional público, admitindo a construção de novas habitações, quando tal se demonstre fundamental para suprir as carências habitacionais identificadas;
7 - A criação de linha de apoio à reabilitação do parque habitacional edificado e do tecido urbano consolidado;
8 - A criação de um subprograma de apoio de acesso à habitação pelos jovens;
9 - A criação de um subprograma de apoio específico dirigido à requalificação das habitações que não dispõem de infraestruturas básicas dos agregados familiares com baixos rendimentos;
10 - A criação de subprograma de apoio às cooperativas de habitação e à autoconstrução e autoacabamento.
Funchal, 13 de fevereiro de 2025                                          Pela CDU
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